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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2015.  
Aos quatro dias do mês de março de dois mil e quinze, às nove horas, nas dependências da Sala Ottmar 
Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 8ª Sessão Extraordinária 
da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: 
GERSON LISBOA e JÚLIO CESAR DOS SANTOS da bancada do PP; VALMOR ANTÔNIO 
GONÇALVES da bancada do PMDB, MAXCEMIRA DE P. TREVISAN DO PDT e GABRIEL 
UMBERTO DE SOUZA da bancada do PT. Constatado o número legal de vereadores o Presidente 
VALMOR ANTÔNIO GONÇALVES declarou abertos os trabalhos da 8ª Sessão Extraordinária. 
ORDEM DO DIA: Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a contratar temporariamente, sem 
concurso público, em caráter excepcional de interesse público, para atender situação de emergência, dois 
professores Anos Iniciais do Ensino Fundamental. O Projeto foi colocado em discussão e em votação foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a contratar 
temporariamente, sem concurso público, em caráter excepcional de interesse público, para atender 
situação de emergência, um Professor, Anos Finais do Ensino Fundamental, Disciplina de Ciências. O 
Projeto foi colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei que 
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a criar Cargo em Comissão ou sob a forma de Função 
Gratificada de Assessor de Comunicação e dá outras providências.  O Projeto de Lei foi colocado em 
discussão e aprovado por unanimidade O Projeto de Lei 37 que autoriza o Executivo Municipal alterar 
código de elemento de despesas da Lei Municipal nº 4.057, de 27/01/2015, que autoriza abrir Crédito 
Suplementar no Orçamento de 2015, Lei Municipal nº 4.034, de 16/12/2014, no valor de R$ 71.500,00. O 
Projeto foi baixado em comissão. Encerrada a Ordem do Dia o Presidente VALMOR ANTÔNIO 
GONÇALVES encerrou a Sessão, que foi secretariada pela vereadora MAXCEMIRA TREVISAN sendo 
lavrada a presente ata pelo Agente Administrativo ROBERTO ELESBÃO TONELOTTO. Nada mais. 

 

Sobradinho, 4 março de 2015. 

 

Ver.ª MAXCEMIRA TREVISAN                                      Ver. VALMOR ANTÔNIO GONÇALVES 

                    1º Secretário                                                                                   Presidente  
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
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